
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de
Minas - Protocolo

 

Ofício FEAM/URA NM - PROTOCOLO nº. 81/2025

Montes Claros, 22 de dezembro de 2025.

Ao Sr. Hugo Leonardo Andrade Coutinho
Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de
Minas
Rua Gabriel Passos, 50 - Centro
CEP: 39400-112 – Montes Claros/MG

  

Assunto: Encaminhamos o pedido de cancelamento de Las Cadastro CERTIFICADO Nº 3454

Referência: Processo nº 2090.01.0011890/2025-05

  

 

Prezado Sr. Coordenador,

 

 

Encaminhamos para a aprovação de V.Sra o pedido de cancelamento da Licença Ambiental
Simplificada - LAS/Cadastro do empreendimento:CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGETICOS
S/A / Complexo Solar Barreiro, CNPJ 14.889.951/0004-10; Atividade E-02-06-2 usina solar fotovoltaica -
 Capitão Enéas - MG, Processo Administrativo Licenciamento:3454/2021; Fator locacional resultante: 1,
Classe 01, pelo motivo: a pedido do empreendedor.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Marta Rodrigues Barbosa Nunes
Gestora Ambiental/Masp 1164948-0

URA Norte de Minas / Núcleo de Apoio Operacional

 

 

 

 

De acordo:

 

 
Hugo Leonardo Andrade Coutinho
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 Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de
Minas,

designado para responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas da Fundação
Estadual do Meio Ambiente,

no período de 22/12/2025 a 29/12/2025, conforme ato publicado em 17/12/2025 no DOMG página 13.
 
 

 
 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Marta Rodrigues Barbosa Nunes , Servidor(a) Público(a),
em 23/12/2025, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Hugo Leonardo Andrade Coutinho , Coordenador, em
23/12/2025, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 130102153 e
o código CRC FA6BDE6C.

Referência: Processo nº 2090.01.0011890/2025-05 SEI nº 130102153
Rua Gabriel Passos, no. 50, Centro  - Montes Claros - CEP 39400-012 ​
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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